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SENADO FEDERAL

EMENDA N¢
(ao PL 4/2025)

Dé-se nova redacao ao art. 1.796 e aos §§ 1°a 4° do art. 1.796,
todos da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art.
2° do Projeto, nos termos a seguir:

Art. 1.796. No prazo de sessenta dias, instaurar-se-a
inventdrio do patrimdnio hereditdrio, judicial ou extrajudicialmente,
por escritura publica, para fins de liquidagdo e, quando for o caso, de
partilha da heranca.

§ 1° Havendo herdeiro ou interessado incapaz, proceder-se-
a ao inventdrio judicial e o Juiz mandara ouvir, desde logo, o Ministério
Publico.

§ 2° Se ndo houver oposi¢do do curador do incapaz nem
conflito com o c6njuge ou convivente supérstite, e esse for o desejo de
todos os herdeiros, podera ser realizado inventdrio extrajudicial com a
participagdo do Ministério Publico.

§ 3° Os valores referentes a Fundo de Garantia do Tempo
de Servico, fundo de participacdo PIS/PASEP, verbas trabalhistas, e
beneficios previdencidrios em geral, ndo recebidos em vida pelo autor
da heranga, serdo pagos, em partes iguais, aos dependentes habilitados
perante a Previdéncia Social e, na sua falta, aos herdeiros legitimos
nominados em alvara judicial, independentemente de inventario ou
arrolamento.

§ 4° A transferéncia de titularidade de bens méveis cujo
valor néo ultrapasse a 100 (cem) saldrios-minimos poder4 ser efetivada
por alvard judicial ou termo de autorizagdo para alienagdo de bens,
perante tabelionato de notas, independentemente de inventario ou
arrolamento.”

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/8338655481

SF/26201.76104-03 (LexEdit)



JUSTIFICACAO

Fixar o prazo para abertura do inventdrio, o qual pode ser
0 mesmo previsto no CPC (60 dias). Norma com a estatura do Cédigo
Civil ndo pode ficar a mercé de outras disposicoes legais.

Alterar o caput para referir-se a possibilidade de ser o
inventdrio judicial ou extrajudicial, por escritura publica.

Retirar a palavra "preferencialmente". A opgao deve ser
exercida pelos interessados sem vinculagio "moral" ou "conselho
normativo".

Com relacdo ao § 19, resta de duvidosa legalidade permitir
que as parcelas trabalhistas e previdenciarias possam ser objeto de
disposicao por testamento ou codicilo, circunstancia que atualmente
ndo é prevista pelo art. 1° da Lei n®. 6.858/1980. Trata-se, em suma,
de verbas de natureza alimentar, que ndo deveriam ser suscetiveis ao
pleno arbitrio do autor da heranga.

Testamento ndo pode dispor sobre a percepcdo de
beneficios previdenciarios, pois estes nao constituem herancga,
ressalvado o direito a percepcao de seus atrasados, como créditos
hereditarios, e porque o recebimento do beneficio previdenciario
por eventual herdeiro depende da presenca dos requisitos para sua
concessao, que constitui direito préprio, nos termos da lei.

Para melhor sistematizacdo, propde-se a inversao do § 3°
proposto pelo PL 04/2025 com o § 1° proposto, por tratar de forma
especifica de inventdrio quando houver herdeiro ou interessado
incapaz.

No § 4° a mencao aos §§ 1° e 2° é indevida, porque os
paragrafos referidos tratam de situagdes de dispensa de inventario.
Por esse motivo, propde-se também a inversao do § 4° com o §2° e vice-
versa.

O legislador ndo esclarece como sera a atuacao extrajudicial
do membro do Ministério Publico (qual o procedimento para ser instado,
aceitacdo ou eventual recusa de sua participagdo etc.). O controle
desta participacdo e a omissdao procedimental, salvo melhor juizo,
podera implicar em judicializagdo necessaria, de modo que seria salutar
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manter-se como obrigatério o inventdrio judicial para situacdes de
incapacidade.

Sala das sessdes, 26 de fevereiro de 2026.

Senador Astronauta Marcos Pontes
(PL - SP)

Assinado eletronicamente, por Sen. Astronauta Marcos Pontes
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         No prazo de sessenta dias, instaurar-se-á inventário do patrimônio hereditário, judicial ou extrajudicialmente, por escritura pública, para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança.
              
         Havendo herdeiro ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial e o Juiz mandará ouvir, desde logo, o Ministério Público.
              
         Se não houver oposição do curador do incapaz nem conflito com o cônjuge ou convivente supérstite, e esse for o desejo de todos os herdeiros, poderá ser realizado inventário extrajudicial com a participação do Ministério Público.
              
         Os valores referentes a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, fundo de participação PIS/PASEP, verbas trabalhistas, e benefícios previdenciários em geral, não recebidos em vida pelo autor da herança, serão pagos, em partes iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e, na sua falta, aos herdeiros legítimos nominados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.
              
         A transferência de titularidade de bens móveis cujo valor não ultrapasse a 100 (cem) salários-mínimos poderá ser efetivada por alvará judicial ou termo de autorização para alienação de bens, perante tabelionato de notas, independentemente de inventário ou arrolamento.
           
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao art. 1.796 e aos §§ 1º a 4º do art. 1.796, todos da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, como propostos pelo art. 2º do Projeto, nos termos a seguir:
         Art. 1.796. No prazo de sessenta dias, instaurar-se-á inventário do patrimônio hereditário, judicial ou extrajudicialmente, por escritura pública, para fins de liquidação e, quando for o caso, de partilha da herança.  § 1º Havendo herdeiro ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial e o Juiz mandará ouvir, desde logo, o Ministério Público.  § 2º Se não houver oposição do curador do incapaz nem conflito com o cônjuge ou convivente supérstite, e esse for o desejo de todos os herdeiros, poderá ser realizado inventário extrajudicial com a participação do Ministério Público.  § 3º Os valores referentes a Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, fundo de participação PIS/PASEP, verbas trabalhistas, e benefícios previdenciários em geral, não recebidos em vida pelo autor da herança, serão pagos, em partes iguais, aos dependentes habilitados perante a Previdência Social e, na sua falta, aos herdeiros legítimos nominados em alvará judicial, independentemente de inventário ou arrolamento.  § 4º A transferência de titularidade de bens móveis cujo valor não ultrapasse a 100 (cem) salários-mínimos poderá ser efetivada por alvará judicial ou termo de autorização para alienação de bens, perante tabelionato de notas, independentemente de inventário ou arrolamento.”
    
  
   <p>Fixar o prazo para abertura do inventário, o qual pode ser o mesmo previsto no CPC (60 dias). Norma com a estatura do Código Civil não pode ficar a mercê de outras disposições legais.</p><p>Alterar o <i>caput</i> para referir-se à possibilidade de ser o inventário judicial ou extrajudicial, por escritura pública.</p><p>Retirar a palavra "preferencialmente". A opção deve ser exercida pelos interessados sem vinculação "moral" ou "conselho normativo".</p><p>Com relação ao § 1º, resta de duvidosa legalidade permitir que as parcelas trabalhistas e previdenciárias possam ser objeto de disposição por testamento ou codicilo, circunstância que atualmente não é prevista pelo art. 1º da Lei nº. 6.858/1980. Trata-se, em suma, de verbas de natureza alimentar, que não deveriam ser suscetíveis ao pleno arbítrio do autor da herança.</p><p>Testamento não pode dispor sobre a percepção de benefícios previdenciários, pois estes não constituem herança, ressalvado o direito a percepção de seus atrasados, como créditos hereditários, e porque o recebimento do benefício previdenciário por eventual herdeiro depende da presença dos requisitos para sua concessão, que constitui direito próprio, nos termos da lei.</p><p>Para&nbsp;melhor sistematização, propõe-se a inversão do § 3º proposto pelo PL 04/2025 com o § 1º proposto, por tratar de forma específica de inventário quando houver herdeiro ou interessado incapaz.</p><p>No § 4º a menção aos §§ 1º e 2º é indevida, porque os parágrafos referidos tratam de situações de dispensa de inventário. Por esse motivo, propõe-se também a inversão do § 4º com o §2º e vice-versa.</p><p class="align-justify">O legislador não esclarece como será a atuação extrajudicial do membro do Ministério Público (qual o procedimento para ser instado, aceitação ou eventual recusa de sua participação etc.). O controle desta participação e a omissão procedimental, salvo melhor juízo, poderá implicar em judicialização necessária, de modo que seria salutar manter-se como obrigatório o inventário judicial para situações de incapacidade.</p>
   
     
  
   


